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PORTARIA Nº 248, DE 18 DE JULHO DE 2001

O Horto Florestal de Paraobepa, criado pela Lei n. 1170,
de 7 de agosto de 1950, terá a destinação de Floresta
Nacional, passando a denominar-se Floresta Nacional de
Paraobepa, localizada no Município de Paraobepa, Estado
de Minas Gerais. 
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